
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.048.796 - RJ 
(2017/0019462-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : FINANCEIRA  ALFA S/A 
REQUERIDO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL PREVI 
ADVOGADOS : FLAVIO MARTINS RODRIGUES  - RJ059051 

 GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS  - RS056630 
 CRISTINA BERTINOTTI  - RJ134420 

ADVOGADOS : FERNANDA ROSA SILVA MILWARD CARNEIRO  - RJ150685 
 JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR E OUTRO(S) - RJ169512 

REQUERIDO : LAURA CARLOTA SOUZA DE MACEDO COSTA 
ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO IELPO JANNUZZI JUNIOR E 

OUTRO(S) - RJ093489 
 

  

DECISÃO

Na petição de fls. 172/173 (e-STJ), a parte FINANCEIRA ALFA S/A se 
opõe ao julgamento virtual do feito, sob o argumento de que em razão da substituição de 
seus patronos, seria necessária a concessão de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, assim como a "devolução de qualquer prazo processual que porventura esteja em 
curso".

É o breve relatório.
Decido.
1. Em que pesem os argumentos deduzidos, a FINANCEIRA ALFA S/A 

não está qualificada no presente processo.
2. De igual forma, ela também não é parte na demanda que está sendo 

apreciada nesta Corte Superior de Justiça.
3. Ademais, sem prejuízo do acurado exame dos demais integrantes do 

colegiado, não se vislumbra, por ora, circunstância que justifique a retirada do presente 
feito da sessão virtual de julgamento. A rigor, esse procedimento não implica prejuízo às 
partes ou supressão de análise mais detida, posto que lhes é permitida, ainda assim, a 
apresentação de memoriais. Quanto ao exame do processo, é de se ressaltar que o 
julgamento virtual se estende por tempo muito superior àquele compreendido na sessão 
presencial, permitindo aos julgadores, durante todo esse período, acesso ao conteúdo 
integral do voto do relator e dos respectivos autos.

Caso verificada, durante a sessão, a necessidade de debate ou esclarecimento 
de alguma matéria, os eminentes pares poderão destacar o processo para a sessão 
presencial, nos termos do regimento interno.

4. Do exposto, indefiro o pedido de retirada de pauta.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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